
Â COMISSÃO DE PREGÃO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1201.01/2023-PE

A ALFAMED

Ilustríssimo Sr. Pregoeiro,

ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.405.384/0001-49, com sede na 
Rua Um, n° 55, galpão 05, bairro Distrito Industrial Genesco Aparecido de 
Oliveira, Lagoa Santa/MG, CEP 33240-094, por sua representante legal ao 
final assinado, vem, respeitosamente, com fulcro no subitem 7.7 do respectivo 
edital, já manifestado no sistema sua intenção de interpor recurso, 
apresentar, dentro do prazo legal/normativo, suas RAZÕES DE RECURSO 
contra as decisões do limo. Pregoeiro que classificou indevidamente as 
propostas das licitantes MTB TECNOLOGIA LTDA EPP e CIRÚRGICA SAO 
FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, para que ao final sejam as 
Recorridas declaradas desclassificadas dos Itens 19 e 20, respectivamente, e 
da licitante VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, seja 
desclassificada do item 19, por terem apresentado proposta que não atende e 
descumpre o edital, o que faz declinando os motivos de seu inconformismo 
articulado a seguir.

I - DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do subitem 7.7 do Edital, o prazo para interposição 
de recursos é de 03 (três) dias, contados da data de encerramento da sessão 
pública no sistema eletrônico.

A admissão de interposição do recurso e o encerramento da 
sessão pública do certame ocorreu em 16/03/2023 (quinta-feira), de modo 
que o prazo para apresentação das razões de recurso teve início em 

17/03/2023 (sexta-feira) e findará em 19/03/2023 (domingo).
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II - DOS FATOS

Atendendo à convocação do respeitável órgão para o certame, 

veio a Recorrente dele participar com outras licitantes, pelo que 

apresentou proposta de equipamento para os itens 19, 20 e 23 do certame,

A ALFAMED
SISTEMAS MÉDICOS 

Assim, protocolado na presente data, não restam dúyid^Q"^

quanto à tempestividade do presente recurso. fS C

em conformidade com as especificações técnicas constantes do Termo de
Referência (Anexo I).

Sucede que as licitantes MTB TECNOLOGIA LTDA EPP e

CIRÚRGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, ora recorridas, 
foram declaradas vencedoras do certame na sessão do dia 16/03/2023, mas 

apresentaram propostas de equipamentos que não atendem a todas as 

exigências e especificações técnicas do Edital.

Assim, a recorrente ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA foi 
diretamente prejudicada pela classificação indevida da proposta da recorrida.

Tais atos são contrários ao edital, nitidamente nulos e violam 

os princípios licitatórios básicos - em especial o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório.
O)

Essas violações implicam em nulidade dos atos posteriores à 

classificação da recorrida, dentre os quais a irregular participação na etapa 

de lances do certame, tendo em vista que o equipamento ofertado pela 

recorrida descumpre o que determina o edital e seus anexos, conforme será 
demonstrado nas razões da reforma.

III - DAS RAZÕES DA REFORMA: DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS QUE DESATENDEM O EDITAL E SEUS ANEXOS

III. 1. Do descumprimento dos critérios de julgamento das propostas - 
desclassificação da proposta da recorrida por violação do edital
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MOÚSTMA
■tASUMA

A ALFAMED
SISTEMAS MÉDICOS

Como é sabido, o Edital do certame determina com clareza os

2.1- Poderá participar da presente licitação qualquer INTERESSADO localizado e 
qualquer Unidade da Federação, cadastrado ou não na Prefeitura Municipal de 
ACARAÚ-CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e económico-financeira e a pertinência de seu objetivo social com 
o objeto da licitação.

critérios de habilitação e de julgamento das propostas (vide tópico 2.1) 

contendo as condições que devem ser observadas por todos os proponente^É’ 

fim de obter a classificação, destaca-se:

As exigências do edital é um critério de julgamento que deve ser

observado pelo Pregoeiro na análise das propostas de todos os licitantes, 

sendo necessário desclassificar aquelas que descumprem as normas do
certame.

7.11. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas 
será(ão) declarado(s) vencedor(es) o(s) licitante(s) que, tendo atendido a todas as 
exigências deste edital, apresentar(em) menor preço por item, cujo objeto do certame 
a ele(s) será(ão) adjudicado(s).

Nesse sentido, o edital também estabelece que a proposta 
poderia ter sido desclassificada na fase de aceitação, vide subitem 6.8:

6.8- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes 
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus 
conteúdo e forma.

o
Com relação a desclassificação das propostas que não atendem 

as especificações técnicas, serão demonstradas as condições que restaram 

descumpridas pelas licitantes MTB TECNOLOGIA LTDA EPP e CIRÚRGICA
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, ora recorridas, não restando 
alternativa senão reconsiderar a decisão para desclassificar as propostas 

irregulares e preservar a legalidade do processo.

III. 1.1. Da necessária desclassificação da proposta da licitante MTB
TECNOLOGIA LTDA EPP
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